
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 

N.1480.01.0002782/2021-37 /2021
 

RESOLUÇÃO CEAS/MG nº 725, 31 de março DE 2021.

 

Dispõe sobre a recomposição da Mesa Diretora do Conselho Estadual de Assistência Social de
Minas Gerais – CEAS/MG.

O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/MG, no uso das atribuições
legais conferidas pela Lei n.º8.742, de 07 de dezembro de 1993, pela Lei n.º12.262, de 23 de
julho de 1996, pelo seu Regimento Interno e considerando a deliberação de 261ª Plenária
Ordinária do Conselho Estadual realizada em 19 de março de 2021;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Tornar pública a aprovação de Ivone Pereira Castro Silva como 2º secretária
governamental, representando o Colegiado de Gestores Municipais de Assistência Social –
COGEMAS para recompor a Mesa Diretora do CEAS – conforme eleição da 261ª Plenária
Ordinária do Conselho, do dia 19 de março de 2021.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Belo Horizonte, 31 de março de 2021.

 

PATRÍCIA CARVALHO GOMES
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/MG

Documento assinado eletronicamente por Patrícia Carvalho Gomes, Usuário
Externo, em 31/03/2021, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


verificador 27500965 e o código CRC 028CFFD9.

Referência: Processo nº 1480.01.0002782/2021-37 SEI nº 27500965
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